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CAPÍTULO VI CAPÍTULO VI  

Dos Benefícios Dos Benefícios  

   

Art. 16 Os benefícios a serem concedidos 
pelo PAC são os a seguir enumerados e 
adiante regulamentados: 

Art. 16 Os benefícios a serem concedidos 
pelo PAC são os a seguir enumerados e 
adiante regulamentados: 

 

   

I - complementação de aposentadoria - 
COMAP; e 

I - complementação de aposentadoria - 
COMAP; e 

 

II – auxílio-funeral. II – auxílio-funeral.  

 Parágrafo único. A partir da data da 
aprovação deste Regulamento pelo 
órgão fiscalizador, o valor da 
complementação da aposentadoria – 
COMAP, excetuando-se o benefício 
decorrente da opção pelo BPD, não 
será inferior a 1 (uma) UP.  
 

Parágrafo introduzido no Regulamento  
para garantia do benefício mínimo. 

 

 

 


